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" Dá denaninação de Praça. Sebastião ''''n:os da
Costa f'elipe à área ,si~ &li Vila Valverde
19 distrito". '
1\utor: Verer:ldor l\Ifl'C!ID) C. 'i'AvalA

1\. c1WIRA MUNICIPAL' tE: N:JIfA IWl'(.U,~ SEUS RE 
PRESENI'JWlES .u;x;AIS, ~ E m SACICH> A SE
QJINl'E IEI:

Art. '9 - Fica denêminada Praça Sebas
tiro Man:os da Costa Fel1pe a área de 3.936,
7dn', situada entre a AV. 1\1:>11101UlgustOTávora
( antiga Estrada de Madureira), a Rua Fabiana ,

ele Oliveira e a Rua MaI-ia Femanda, no loteameri
to Vila Valverde, '9 distrito de Nova· lGuaçu. -.

Art. 29 - Estalei entrará em vigor na
data de sua publicação •.
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